
SENADO FEDERAL

(3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura)

21/10/2025
TERÇA-FEIRA

às 10 horas e 30 minutos

PAUTA DA 69ª REUNIÃO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

Presidente: Senadora Damares Alves
Vice-Presidente: Senadora Mara Gabrilli



69ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

69ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 57ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 21/10/2025.

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

terça-feira, às 10 horas e 30 minutos

FINALIDADE PÁGINA

"Instruir o REQ 28/2025 - CDH, que “requer, que a Comissão de
Direitos Humanos e Legislação Participativa avalie o Plano de
Ação do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios, no
exercício de 2025".

8



COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senadora Damares Alves

VICE-PRESIDENTE: Senadora Mara Gabrilli

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Ivete da Silveira(MDB)(10)(1) SC 3303-2200 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(1) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

Giordano(MDB)(10)(1) SP 3303-4177 2 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(10) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Sergio Moro(UNIÃO)(10)(3) PR 3303-6202 3 Zequinha Marinho(PODEMOS)(10)(3) PA 3303-6623
VAGO(12)(10)(3) 4 Styvenson Valentim(PSDB)(10)(3) RN 3303-1148
Marcos do Val(PODEMOS)(8)(10) ES 3303-6747 / 6753 5 Marcio Bittar(PL)(12)(8) AC 3303-2115 / 2119 /

1652
Plínio Valério(PSDB)(10)(9) AM 3303-2898 / 2800 6 VAGO(9)(23)(19)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Cid Gomes(PSB)(13) CE 3303-6460 / 6399 1 Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301
Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800 2 Pedro Chaves(MDB)(24)(4) GO 3303-2092 / 2099
Mara Gabrilli(PSD)(4) SP 3303-2191 3 VAGO
VAGO(22)(20) 4 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714 1 Eduardo Girão(NOVO)(2) CE 3303-6677 / 6678 /
6679

Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370 2 Romário(PL)(2) RJ 3303-6519 / 6517
Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 3 Jorge Seif(PL)(15) SC 3303-3784 / 3756
Astronauta Marcos Pontes(PL)(14) SP 3303-1177 / 1797 4 Flávio Bolsonaro(PL)(16) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Fabiano Contarato(PT)(6)(21)(17)(18) ES 3303-9054 / 6743 1 Weverton(PDT)(6)(17) MA 3303-4161 / 1655
Rogério Carvalho(PT)(6)(17) SE 3303-2201 / 2203 2 Augusta Brito(PT)(6)(17) CE 3303-5940
Humberto Costa(PT)(17) PE 3303-6285 / 6286 3 Paulo Paim(PT)(6)(17) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Tereza Cristina(PP)(5)(11) MS 3303-2431 1 Laércio Oliveira(PP)(5) SE 3303-1763 / 1764
Damares Alves(REPUBLICANOS)(5) DF 3303-3265 2 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(5) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão e Romário,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério Carvalho e
Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros titulares e os
Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson Valentin, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(11) Em 19.02.2025, a Senadora  Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor
a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).

(12) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
BLDEM).

(13) Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
007/2025-GSEGAMA).

(14) Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
12/2025-BLVANG).

(15) Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 16/2025-BLVANG).

(16) Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-
BLVANG).

(17) Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Weverton,
Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).

(18) Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).

(19) Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 22/2025-
BLDEMO).

(20) Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
24/2025-GSEGAMA).

(21) Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).

(22) Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-GSEGAMA).

(23) Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).

3



(24) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): DIMITRI MARTIN STEPANENKO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2005
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cdh@senado.leg.br

4



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 21 de outubro de 2025
(terça-feira)
às 10h30

PAUTA

69ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA - CDH

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Atualizações:
1. Alteração para o Plenário nº 7, da Ala Senador Alexandre Costa (20/10/2025 15:53)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/10/2025 às 15:53.
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Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

"Instruir o REQ 28/2025 - CDH, que “requer, que a Comissão de Direitos Humanos
e Legislação Participativa avalie o Plano de Ação do Pacto Nacional de Prevenção aos
Feminicídios, no exercício de 2025".

Convidados:

Estelizabel Bezerra da Silva
Secretária Nacional de Enfrentamento à Violência contra Mulheres do
Ministério das Mulheres - Coordenadora do Comitê Gestor do Pacto Nacional
de Prevenção aos Feminicídios
Presença Confirmada

Raianne Xavier de Alcântara Horovits
Coordenadora de Áreas Transversais da Subsecretaria de Programas Sociais,
Áreas Transversais e Multissetoriais e Participação Social da Secretaria
Nacional de Planejamento, do Ministério do Planejamento e Orçamento
Presença Confirmada

Rafael Rodrigues de Sousa
Coordenador Geral do Conselho Gestor do Sistema Nacional de Informações
de Segurança Pública (SINESP), do Ministério da Justiça e Segurança Pública
Presença Confirmada

Maria Teresa Firmino Prado Mauro
Coordenadora do Observatório da Mulher contra a Violência do Senado
Federal
Presença Confirmada

Rosana de Sant’Ana Pierucetti
Presidente da Associação de Assistência às Mulheres, Crianças e
Adolescentes e Vítimas de Violência – "RECOMEÇAR"
Videoconferência Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 28/2025 - CDH, Senadora Mara Gabrilli
- REQ 109/2025 - CDH, Senadora Mara Gabrilli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/10/2025 às 15:53.
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Regina Célia
Co-fundadora e vice-presidente do Instituto Maria da Penha
Videoconferência Confirmada

Representante da ONU Mulheres
Aguardando Confirmação

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/10/2025 às 15:53.
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado

Federal, que a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa avalie o

Plano de Ação do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios, no exercício de

2025.

JUSTIFICAÇÃO

A violência contra as mulheres é um problema social crônico, cujas

causas raízes encontram-se fundadas em aspectos culturais de uma sociedade

ainda marcada com fortes traços de patriarcalismo e machismo. Ela se manifesta

como um mecanismo de manutenção desses estereótipos e das relações sociais

baseadas na dominação e exploração. A violência não é fruto de um infortúnio

pessoal, de uma má escolha que a mulher tenha feito, de azar. Ela tem bases

socioculturais profundas, arraigadas nas desigualdades de gênero, em que coloca

a mulher em posição de inferioridade quando comparada ao homem. E uma das

piores repercussões da violência contra as mulheres é o Feminicídio.

Para tratar do tema, o Ministério das Mulheres lançou em março de

2024  o Plano de Ação do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios, como parte

das comemorações do Março das Mulheres: o #BrasilporElas no enfrentamento

à misoginia e na promoção da igualdade. O objetivo do plano é prevenir mortes

violentas de mulheres por questão de gênero e, também, garantir os direitos e o
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acesso à justiça para todas as que se encontram em situação de violência e também

para suas famílias.

O Plano de Ação do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios está

sob a coordenação do Ministério das Mulheres, em conjunto com Casa Civil da

Presidência da República e dos Ministérios dos Direitos Humanos e da Cidadania,

da Educação, da Saúde, da Justiça e Segurança Pública, dos Povos Indígenas, da

Igualdade Racial, do Desenvolvimento, Assistência Social e Combate à Fome, e da

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e do Planejamento e Orçamento. Serão R

$ 2,5 bilhões em recursos para desenvolver 73 medidas, distribuídas em dois eixos:

o estruturante e o transversal.

O primeiro eixo é composto pelas três formas de prevenção à violência

contra mulheres: primária, secundária e terciária. A primeira parte pretende evitar

a violência por meio da mudança de crenças e comportamentos para eliminar os

estereótipos, promover a cultura de respeito e não tolerância à discriminação,

por exemplo, com a formação de mulheres líderes comunitárias e realização de

oficinas de escuta nacional com mulheres. O segundo momento de prevenção à

violência inclui ações para intervir precocemente a fim de evitar a repetição e

o agravamento da violência de gênero, como repasses financeiros a serviços de

acolhimento provisório de mulheres ameaçadas de violência doméstica e familiar

ou em situação de risco de morte. Na terceira etapa da fase preventiva, o objetivo

é diminuir os efeitos da violência e promover a garantia de direitos e de acesso à

justiça e a direitos como saúde, educação, segurança, justiça, trabalho, entre outros.

Por sua vez, o eixo transversal é dividido em produção de dados, entre

os quais, a ampliação de notificações de violência de gênero; conhecimento, por

meio da realização de pesquisas e diagnósticos; e redação de documentos e normas.

Pela relevância do tema e pela responsabilidade do Estado que se

apresenta nesta política pública, entendemos que sua escolha para avaliação por

parte da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa é de extrema
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importância e, dessa forma, deve ser aprovada pelas Senadoras e pelos Senadores

membros.

Sala da Comissão, 24 de março de 2025.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)

Vice-Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

REQ 28/2025 - CDH, que “requer nos termos do art. 96-B do Regimento Interno

do Senado Federal, que a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

avalie o Plano de Ação do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios, no

exercício de 2025”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Ministério das Mulheres - Coordenador do Comitê

Gestor do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios;

•    representante da Secretaria Nacional de Planejamento, do Ministério

do Planejamento e Orçamento;

•    representante do Conselho Gestor do Sistema Nacional de

Informações de Segurança Pública (SINESP), do Ministério da Justiça e Segurança

Pública;

•    representante do Ministério Público do Estado do Acre, responsável

pelo Projeto Justiça de Gênero;

•    representante da ONU Mulheres;

•    representante do Observatório da Mulher contra a Violência do

Senado Federal;

•    representante da Associação de Assistência às Mulheres, Crianças e

Adolescentes e Vítimas de Violência – "RECOMEÇAR";
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•    representante do Instituto Maria da Penha.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa está

avaliando, neste ano, por minha sugestão, o Plano de Ação do Pacto

Nacional Prevenção aos Feminicídios (PNPF), que foi estabelecido pelo Decreto

nº 11.640, de 16 de agosto de 2023, com a finalidade de prevenir todas as formas

de discriminação, misoginia e violência de gênero contra as mulheres. Para isso,

prevê a implementação de ações governamentais intersetoriais, fundamentadas na

perspectiva de gênero e em suas interseccionalidades. Trata-se de instrumento que

terá vigência até 31 de dezembro de 2027.

O Plano de Trabalho para avaliação desta política pública compreende,

entre várias medidas, a realização de audiências públicas e reuniões técnicas

setoriais com autoridades e representantes de órgãos envolvidos na prevenção,

no enfrentamento e no monitoramento da violência contra as mulheres — em

especial, aqueles diretamente envolvidos na execução do Plano de Ação do PNPF, na

articulação para sua implementação ou em políticas correlatas —, bem como com

entidades, representantes da sociedade civil organizada e especialistas acadêmicos

com atuação na temática.

Dessa forma, proponho a realização deste debate para

compreendermos não só as ações do PNPF, mas também os demais aspectos

considerados relevantes para o aperfeiçoamento e o fortalecimento das iniciativas

voltadas ao enfrentamento do feminicídio no Brasil.

Sala da Comissão, 26 de setembro de 2025.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)
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